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EMPRESA MARANHENSE DE ADMINISTRAÇÃO PORTUÁRIA-EMAP 
ESCLARECIMENTO SOBRE EDITAL DE LICITAÇÃO 

LRE ELETRÔNICA Nº 001 /2020 – EMAP 
 

 A Comissão Setorial de Licitação - CSL da Empresa Maranhense de Administração 
Portuária - EMAP, nos termos do subitem 2.1 do Edital, torna público aos interessados RESPOSTA AO 
PEDIDO DE ESCLARECIMENTO feito pelas empresas NISSI CONTRUÇÕES, acerca do Edital da 
Licitação Eletrônica LRE nº 001/2020 – EMAP, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para 
a execução do serviço de modernização das Subestações 01, 02 e 03, localizadas no área primária do 
Porto do Itaqui, em São Luís/MA, conforme Projeto Básico, e seus elementos, e a Minuta do Contrato 
constantes dos ANEXOS I e XIV, do Edital. Sobre os questionamentos prestam-se os seguintes 
esclarecimentos: 
 
 “Com relação ao item 8.9.1 do Edital, pergunta-se:” 
 
 
QUESTIONAMENTO 1 
“1. Quais serviços se encaixam como fornecimento e instalação de eletrocentro?” 
 
 
RESPOSTA 1:  

Se a pergunta está sendo referenciada a linha de medição dos Eletrocentros e os serviços 
de içamento para posicionamento dos mesmos, realizando o filtro na planilha em Excel 
disponibilizada, pode-se facilmente ser identificado os itens: 
 
 

 
 
Contudo a pergunta pode ser mais abrangente e assim seria basicamente todo o Edital, pois 
o Edital é justamente para Fornecimento e instalação de 3 eletrocentros, com as devidas 
infraestruturas civis/elétricas. 
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QUESTIONAMENTO 2  
“2. Subestação aérea pode ser utilizada como acervo?” 
 
RESPOSTA 2: 
Não será aceito como acervo, visto que “Subestação Aérea” não é uma atividade similar ou superior ao 
acervo solicitado de: “Fornecimento e instalação de Eletrocentro”. 
 

São Luís/MA, 03 de junho de 2020. 
 
 

Caroline Santos Maranhão 
Presidente da CSL/EMAP 


